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Resumo

Esta monografia abordará o funcionamento dos mercados de leilões mediante 
a descrição e a comparação de diversos modelos existentes, bem como a análise de es-
tratégias dos agentes e de estruturas do mercado. O objetivo é analisar os instrumentos 
que possam ser utilizados para o estabelecimento de regras dos processos licitatórios 
que induzam à obtenção dos melhores resultados possíveis nas licitações, seja em 
termos de maximização dos benefícios à administração pública, seja em termos de 
ganhos de eficiência econômica por meio da emulação de um maior grau de disputa 
nos processos licitatórios.

Após uma revisão bibliográfica quanto ao tema proposto, foram coletados 
dados de licitações para dez grupos de materiais e equipamentos e realizados testes 
econométricos verificando na prática os efeitos de alguns fatores abordados durante o 
desenvolvimento do trabalho sobre os benefícios à administração pública em termos 
de descontos obtidos nas licitações, bem como os efeitos desses fatores sobre o grau 
de concorrência no mercado de licitação.

Palavras-chave:  advocacia da concorrência; Teoria dos Leilões; mercado de 
licitações.
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1 Introdução

Sob o ponto de vista do papel do Estado na economia, o Brasil, durante a 
década de 1990, seguiu a tendência mundial de redução da intervenção estatal e de 
liberalização econômica em geral. Assim, o Estado passou a concentrar sua atuação 
na tentativa de correção das chamadas “falhas de mercado”, ou seja, interferindo na 
possibilidade de que firmas, ao exercer seu poder de mercado, elevem os preços aci-
ma do nível competitivo, distorcendo a alocação de recursos, bem como atuando 
nos mercados em que há presença de significativos retornos de escala (monopólios 
naturais), externalidades, ou quando não existe o próprio mercado (missing markets) 
(MILGROM; ROBERTS, 1992).

Essa tendência de redução da intervenção estatal implicou a necessidade de 
reforma e modernização do Estado, ocorrendo a transição do chamado Modelo Bu-
rocrático de Administração Pública para o Modelo Gerencial.1 Dessa forma, na esfera 
econômica, houve um processo de descentralização do Estado por meio de privatiza-
ções, concessões de licenças para prestação de serviços públicos e criação de agências 
reguladoras como forma de tornar o Estado mais eficiente e assim proporcionar bens 
e serviços de melhor qualidade para a população.

Nesse contexto de transformação do ambiente econômico, o Sistema Brasileiro 
de Defesa da Concorrência (SBDC)2 assumiu caráter essencial para a promoção da Po-
lítica de Defesa da Concorrência, a qual tem por objetivo criar e manter as condições 
que assegurem o maior grau possível de competição nos diversos mercados por meio 
de medidas de caráter preventivo, como avaliações dos impactos de fusões e aquisi-
ções no ambiente concorrencial, bem como medidas de caráter punitivo, sendo estas 
caracterizadas por investigações de condutas anticompetitivas e combate aos cartéis.

Além das ações de promoção de concorrência de caráter preventivo e repres-
sivo descritas anteriormente, o SBDC procura desempenhar a função de livre compe-
tição por intermédio da Advocacia da Concorrência, cujas ações podem ser agrupadas 
em quatro linhas genéricas: (i) análise prévia ou a posteriori de regras regulatórias que 
possam ter impacto na concorrência; (ii) revisão de medidas de comércio internacio-
nal (barreiras tarifárias e não tarifárias, direitos antidumping, etc.); (iii) realização de 
reuniões com outros setores governamentais ou com setores da sociedade civil; e (iv) 
participação em processos licitatórios (RAGAZZO, 2008, p. 565).

1	 	A	administração	pública	burocrática	foi	desenvolvida	como	forma	de	combater	a	corrupção	e	o	nepotismo	patrimonialista,	maxi-
mizando	a priori os	controles	administrativos,	o	que	acabou	por	tornar	o	Estado	autorreferido	e	levando	à	perda	da	noção	de	sua	
principal	missão:	estar	a	serviço	dos	cidadãos.	A	reforma	do	Estado,	para	o	Modelo	de	Administração	Pública	Gerencial,	surgiu	
como	tentativa	de	aumentar	a	eficiência	e	a	efetividade	dos	órgãos	ou	das	agências	do	Estado	na	promoção	do	desenvolvimento	
econômico	e	social	por	meio	da	descentralização,	da	delegação	de	autoridade	e	da	definição	clara	de	competências	de	setores	
de	atuação	do	Estado,	buscando	um	serviço	público	orientado	para	o	cidadão-cliente	e	a	responsabilização	do	servidor	público	
pelos	seus	resultados	(MATIAS-PEREIRA,	2008).

2	 	O	Sistema	Brasileiro	de	Defesa	da	Concorrência	(SBDC)	é	composto	por	três	órgãos:	a	Secretaria	de	Acompanhamento	Econômico	
do	Ministério	da	Fazenda	(Seae),	a	Secretaria	de	Direito	Econômico	do	Ministério	da	Justiça	(SDE)	e	o	Conselho	Administrativo	de	
Defesa	Econômica	(Cade),	autarquia	vinculada	ao	Ministério	da	Justiça.
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A Teoria dos Leilões, como forma de promoção da Advocacia e Defesa da Con-
corrência, tema da monografia a ser elaborada, enquadra-se diretamente na função (iv) 
antes citada: participação em processos licitatórios. Trata-se de um instrumento teó-
rico para análises de editais e modalidades de licitações com o objetivo de garantir os 
melhores resultados possíveis, ou seja, maximizar o bem-estar dos consumidores por 
meio da otimização dos lucros econômicos do governo durante os processos licitató-
rios. Tal otimização somente será possível mediante processo de licitação efetivamente 
competitivo e que garanta a eficiência econômica, a qual pode ser descrita, de forma 
resumida, como a alocação do objeto licitado ao licitante de maior valor estimado (no 
caso de uma licitação de venda) ou ao de menor custo de produção (no caso de uma 
licitação de compra).

Além disso, a Teoria dos Leilões também pode servir de base teórica para 
um dos mais significativos problemas enfrentados pelas autoridades de Defesa da 
Concorrência no mercado de licitações: formação de cartéis. Na prática, as licitações 
envolvem o risco de os participantes, explícita ou implicitamente, formarem conluios 
para evitar pagar maiores preços ou até mesmo impedir a participação de rivais. Nesse 
sentido, saber desenhar um modelo de licitação que reduza a possibilidade de acordos 
entre os licitantes se torna de extrema importância.

Sendo assim, este trabalho busca demonstrar a importância da aplicação do 
melhor desenho de licitação possível dado o pressuposto de que não há como esta-
belecer um “modelo padrão” a ser aplicado como forma de promover a Advocacia 
e Defesa da Concorrência, bem como busca apontar os benefícios trazidos para a 
administração pública pela própria utilização do processo licitatório para a venda e a 
compra de bens e serviços.

Para tal, além desta Introdução, este estudo está dividido em outras quatro se-
ções: a primeira traz uma explanação do funcionamento do mercado de licitações por 
meio de uma abordagem comparativa de diferentes modelos de licitações, destacando 
suas vantagens e suas desvantagens sob o ponto de vista dos objetivos da administra-
ção pública e dos licitantes.

Na segunda seção, faz-se uma análise das características estruturais do mer-
cado de licitações e dos incentivos de seus participantes como forma de identificar 
parâmetros a serem avaliados na escolha do modelo e das regras da licitação para 
diferentes situações.

Na terceira seção, mencionam-se alguns pontos das principais leis que re-
gulam o mercado de licitações da administração pública brasileira e, por fim, segue-
se uma quarta seção, que traz análises empíricas quanto à eficiência, em termos de 
descontos para a administração pública, de certa modalidade de licitação conhecida 
como pregão, além de análises que buscam verificar alguns pressupostos da Teoria dos 
Leilões abordados no desenvolvimento deste trabalho.
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2 Análise comparativa dos modelos de leilões

A primeira questão a ser levantada sobre o tema proposto é entender o porquê 
da escolha da venda ou da compra por meio do processo de licitação.

Frequentemente utilizado por monopolistas ou monopsonistas, os quais de-
têm todo o poder de barganha, o mecanismo de licitações é escolhido, ao invés de 
simplesmente comprar ou vender por meio do mercado comum, devido à existência 
de assimetrias de informação: o monopolista (ou monopsonista) desconhece as ava-
liações dos compradores quanto ao valor do objeto licitado ou os verdadeiros custos 
dos fornecedores no caso da compra de um bem ou serviço.

Dados a presença de tais assimetrias e ao poder de barganha do monopolista 
(ou monopsonista), a licitação permite ao vendedor (ou demandante) extrair o maior 
excedente possível dos licitantes, ou seja, obter o maior preço possível, no caso de 
venda, ou o menor preço possível, no caso de compra de bens ou serviços.

A administração pública é o principal “usuário” desse tipo de mecanismo por 
duas razões principais: a primeira está no fato de que, durante os processos de priva-
tizações e concessões de serviços públicos, a administração assume o papel do mono-
polista, dados o caráter único do objeto a ser licitado e a presença de vários potenciais 
compradores, e, em licitações de compra, a administração pública assume o papel do 
monopsonista devido ao poder de compra que tem e, em muitos casos, à especificida-
de do bem ou serviço a ser adquirido.

A segunda razão é que a administração não é livre nas suas escolhas quanto 
aos compradores e aos fornecedores, devendo pautar-se por processos formais que 
busquem as ofertas mais vantajosas e eficientes, sendo a licitação o processo admi-
nistrativo que busca a seleção das melhores propostas, atendendo ao princípio da 
competitividade, ou seja, assegurando que o maior número de interessados participe 
do processo de licitação, afastando a possibilidade de favoritismos (SOUTO, 2005).

Pressupondo-se, segundo a teoria anteriormente exposta, que o processo lici-
tatório é a melhor forma para a venda ou a compra pela administração pública, uma 
segunda questão é levantada: saber qual modelo de licitação escolher dentre os vários 
apresentados pela Teoria dos Leilões. Para tal escolha, é necessário realizar a seguinte 
linha de análise: comparações entre as estratégias dos participantes em diferentes mo-
delos de licitações a fim de selecionar qual melhor se encaixa dados os objetivos da 
administração pública.

Para tal linha de análise proposta, segue uma revisão bibliográfica inicial da 
Teoria dos Leilões, demonstrando o funcionamento do mercado de licitações sob os 
diferentes pontos de vista de seus participantes.

O desenvolvimento da Teoria dos Leilões dá-se com base na aplicação de 
instrumentos da Teoria dos Jogos para avaliação das estratégias dos agentes em situa-
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ções de jogos de informação incompleta. No caso das licitações, as características dos 
participantes – suas estratégias e recompensas – não são de conhecimento comum, 
impactando nos resultados da licitação, uma vez que é por meio dessas recompensas 
que é expressa a natureza dos jogadores (FIANI, 2006).

A análise das estratégias dos participantes da licitação ocorre, a princípio, 
considerando-se quatro modelos básicos de leilão definidos por McAfee e McMillan 
(1987) da seguinte maneira:

• leilão inglês (ou leilão de lances ascendentes): o preço é sucessivamente 
aumentado até que reste apenas um licitante;

• leilão holandês (ou leilão de preços descendentes): o leiloeiro anuncia um 
alto preço inicial e o vai baixando até que um licitante aceite o preço 
corrente;

• leilão de primeiro preço com lance selado: os compradores potenciais sub-
metem lances selados, e o licitante de lance mais alto recebe o objeto 
licitado pelo preço de seu lance; 

• leilão de segundo preço com lances selados (ou leilão de Vickrey): os lici-
tantes submetem lances selados sabendo que o licitante de maior lance 
ganha o objeto licitado, mas paga por ele o preço igual ao do segundo 
maior lance.

No estudo da Teoria dos Leilões, não há distinção formal entre as licitações 
em que o licitador é o vendedor e os licitantes são os compradores, os quais atribuem 
valores para o objeto licitado, e as licitações em que o licitador é o comprador e os 
licitantes são os vendedores, que nesse caso possuem custos para fornecer o objeto 
licitado (KLEMPERER, 2004). Assim, será utilizada para o desenvolvimento do racio-
cínio da teoria a forma de licitação em que será vendido o objeto licitado, pois essa é 
a posição adotada pelas várias literaturas que serão abordadas.

Para entender as estratégias dos participantes nos diferentes tipos de leilão 
citados, é necessário definir a oposição de interesses existente entre o vendedor, agente 
promotor da licitação, e os licitantes. Tal oposição pode ser expressa pelos diferentes 
lucros dos participantes resultantes do leilão: o lucro econômico do vendedor será a 
diferença entre o preço pago pelo objeto licitado e o preço de reserva do vendedor, e 
o lucro econômico do comprador ganhador da licitação será a diferença entre o valor 
por este avaliado do objeto licitado e o valor por ele pago pelo objeto, obtendo lucro 
econômico positivo apenas quando vence a licitação a um preço inferior ao de sua 
avaliação (PEREIRA; LAGROTERIA, 2004).

A melhor estratégia do licitador, de modo geral, caso este conhecesse as ava-
liações dos compradores, seria estabelecer um preço para o objeto um pouco inferior 
a essa avaliação e colocar o objeto à venda. No entanto, devido à incerteza quanto às 
avaliações dos compradores, já mencionada anteriormente, o vendedor deve então 
estabelecer um preço mínimo pelo qual aceita vender o objeto, ou seja, estabelece um 
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preço de reserva e, por meio do processo de licitação, tentar obter o preço de venda 
que se aproxime tanto quanto possível da maior avaliação dentre os licitantes (PEREI-
RA; LAGROTERIA, 2004).

Surge assim a questão de qual dos modelos de leilão apresentados permite 
ao vendedor extrair do vencedor do leilão a maior parte de seu excedente, obtendo o 
maior lucro econômico possível.

Pela Teoria dos Leilões de Vickrey, com base em alguns pressupostos, cada 
modelo de leilão apresentado, o leilão inglês, o holandês, o de primeiro preço selado 
e o de Vickrey, resulta, em média, no mesmo preço (MCAFEE; MCMILLAN, 1987). 

O desenvolvimento desse teorema, conhecido como Teorema de Equivalência 
de Receitas, baseia-se na análise de estratégias dos licitantes para os diferentes modelos 
de leilão referidos.

McAfee e McMillan (1987), para o desenvolvimento desse raciocínio, elencam 
quatro pressupostos:

•  os licitantes possuem atitudes neutras ao risco;

•  os licitantes possuem valores privados independentes (a avaliação de 
cada licitante é subjetiva e estatisticamente independente das avalia-
ções dos outros licitantes);

•  os licitantes são simétricos (quaisquer dois licitantes que possuem a 
mesma avaliação irão submeter o mesmo lance); e

•  as receitas são uma função apenas dos lances dos licitantes.

A primeira equivalência de receitas ocorre entre o leilão de Vickrey (segundo 
preço com lance selado) e o leilão inglês (ascendente).

A análise das estratégias dos licitantes em um leilão inglês, por meio dos con-
ceitos da Teoria dos Jogos, mostra que o equilíbrio para esse tipo de interação pode ser 
obtido eliminando-se as estratégias dominadas até se obter uma estratégia dominante, 
a qual será sempre melhor para os licitantes. Nessa interação, a melhor estratégia para 
o licitante é a tomada, independentemente da decisão de seus rivais (Equilíbrio Domi-
nante). Tal análise é descrita a seguir com base em três possíveis opções dos licitantes:

• Opção 1: ficar no leilão com lances acima da sua avaliação, podendo 
ocorrer dois resultados: perder e obter lucro econômico nulo ou ga-
nhar e obter lucro negativo, pois o preço a ser pago será maior que sua 
avaliação.

• Opção 2: ficar no leilão até que o lance atinja sua avaliação, poden-
do também ocorrer um dos seguintes resultados: perder e obter lucro 
econômico nulo ou ganhar e obter lucro positivo, pois o preço a ser 
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pago pelo objeto licitado não depende de sua avaliação, uma vez que 
o vencedor, último licitante, paga o preço igual ao da segunda maior 
avaliação, ou seja, a avaliação do penúltimo licitante a sair do leilão.3

• Opção 3: ficar no leilão até um lance inferior à sua avaliação, o que tam-
bém geraria dois possíveis resultados: perder e obter lucro nulo ou ga-
nhar e obter lucro positivo, pagando o valor da segunda maior avaliação.

Entre as opções 1 e 2, fica claro que a possibilidade de obter lucro econômico 
nulo ou negativo é inferior à possibilidade de obter lucro econômico nulo ou positivo; 
logo, a estratégia 2 é preferível à primeira.

Aparentemente, as opções 2 e 3 apresentam-se indiferentes; no entanto, deve-
se ressaltar que, embora a avaliação do licitante não altere o preço a ser pago por ele 
caso vença, igual ao da segunda maior avaliação, a probabilidade de ganhar o leilão 
permanecendo até o valor de sua avaliação é maior do que saindo em um valor inferior 
a esta. Dessa forma, a opção 2 novamente é a melhor estratégia.

Mostra-se assim que a estratégia dominante para o licitante em um leilão inglês 
será permanecer no leilão até que o lance atinja sua avaliação, ressaltando-se que a re-
ceita resultante para o vendedor será o equivalente ao valor da segunda maior avaliação.

Seguindo a mesma linha de raciocínio descrita para o leilão inglês, o equilíbrio 
para o leilão de Vickrey também será dado por uma estratégia dominante: submeter 
lance igual ao de sua avaliação do valor do objeto licitado.4 Assim, observa-se que 
a receita resultante do vendedor será igual ao valor da segunda maior avaliação, da 
mesma forma que o leilão inglês.

Analisando-se ainda as estratégias dos licitantes, observa-se que há uma se-
gunda equivalência de receitas presente entre os leilões holandês (descendente) e o de 
primeiro preço com lance selado. Tal equivalência é estabelecida com base na obser-
vação de que os licitantes dos dois leilões enfrentam exatamente a mesma situação: o 
licitante deve escolher seu lance sem saber a decisão dos outros rivais e, se ganhar o 
leilão, deverá pagar o valor de seu próprio lance (MCAFEE; MCMILLAN, 1987). A es-
tratégia dos licitantes para os dois tipos de leilão será a mesma, resultando em receitas 
equivalentes para o vendedor.

Ao contrário dos leilões inglês e de Vickrey, nos quais a escolha do lance é 
tomada independentemente da dos seus oponentes, devido à existência de uma estra-
tégia dominante, nos leilões holandês e de primeiro preço com lances selados os lici-
tantes devem estimar qual será o melhor lance a ser submetido, dadas as avaliações de 
seus rivais, devendo enfrentar um trade-off existente entre a probabilidade de ganhar 
o leilão e o lucro econômico por ele obtido.

3	 	Sabendo-se	que	a	estratégia	dominante	é	se	retirar	do	leilão	quando	o	lance	atingir	sua	avaliação,	supõe-se	que	todos	os	licitantes	
agem	dessa	forma,	logo	o	penúltimo	licitante	irá	desistir	quando	o	lance	atingir	sua	avaliação,	ganhando	o	último	licitante	o	objeto	
pelo	valor	da	avaliação	de	seu	rival,	a	qual	será,	geralmente,	estritamente	menor	que	sua	avaliação	(MCAFEE;	MCMILLAN,	1987).

4	 	McAfee;	McMillan	(1987).
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Para efetuar a estimação do melhor lance, o licitante pauta-se pela estratégia 
de obter o maior lucro econômico possível, dado pela diferença entre sua avaliação do 
valor do objeto licitado e o valor de seu lance caso ganhe. Tal estratégia é efetivada pela 
tentativa de estimar qual será a segunda maior avaliação, por meio de uma função de 
probabilidade das avaliações dos outros licitantes, e submeter um lance ligeiramente 
superior a esta apenas para garantir sua vitória (MCAFEE; MCMILLAN, 1987).

Embora o modelo pressuponha valores independentes privados, ou seja, as 
avaliações dos licitantes são subjetivas e estatisticamente independentes, isso não sig-
nifica que eles não possuam nenhum conhecimento das avaliações de seus rivais por 
meio das quais poderiam estimar uma função de probabilidade desses valores. Na 
verdade, existe uma crença comum quanto aos valores mínimos e máximos dessas 
avaliações, bem como a crença de que todas as avaliações se distribuem entre esses 
extremos (FIANI, 2006), podendo assim estimar qual seria a segunda maior avaliação 
para efetuar seu lance.

Assim, a estratégia dos licitantes de utilizar essa função de probabilidade, que 
será a mesma para todos, e efetuar seu lance apenas um pouco acima da segunda maior 
avaliação resultará novamente na mesma receita para o vendedor, ou seja, o preço 
atingido pelo leilão será novamente equivalente à segunda maior avaliação.

Pelo Teorema de Equivalência de Receitas, não haveria então grandes dificul-
dades para o governo escolher qual modelo de leilão realizar, pois os resultados em 
termos de preços atingidos seriam, na média, os mesmos, indiferentemente da escolha 
entre os quatro modelos apresentados. No entanto, em termos de maior competitivi-
dade, os modelos de leilão de Vickrey e leilão inglês seriam preferíveis para atrair um 
maior número de participantes, pois para os licitantes seria mais fácil e menos custoso 
participar dessas modalidades, para as quais possuem uma estratégia dominante, do 
que participar dos leilões do tipo holandês e de primeiro preço com lance selado, para 
os quais a estimação de seu lance pode não ser tão simples.

Todavia, as escolhas do governo na realidade não são assim tão simples, uma vez 
que, na prática, o Teorema de Equivalência de Receitas não ocorre, pois os pressupostos 
que o tornam válido (licitantes são riscos neutros, simétricos, valores independentes 
privados, receita em função dos lances) não são aplicados para a maioria dos casos, re-
sultando em diferentes receitas para o vendedor, conforme as variadas situações.

Um exemplo claro de como os resultados desse teorema são alterados ao se 
abandonar algum desses pressupostos é o fenômeno conhecido pela literatura como 
a “maldição do vencedor”.

Ocorrido em um tipo de ambiente de leilão no qual os licitantes não pos-
suem valores privados independentes, como pressupõe o Teorema de Equivalência de  
Receitas, a “maldição do vencedor” ocorre em um ambiente de leilão de valor comum,5 
como nos casos de privatizações, concessões de direitos de exploração, entre outros.

5	 	Em	um	modelo	de	valor	comum	puro,	o	valor	objetivo	(quanto	o	objeto	licitado	vale	no	mercado)	é	o	mesmo	para	todos,	mas	os	
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Em um ambiente de valor comum, a assimetria de informação entre os licitan-
tes quanto ao verdadeiro valor do objeto licitado causa divergências entre suas ava-
liações, fazendo com que alguns licitantes superestimem o valor do objeto, enquanto 
outros subestimem esse valor, sendo o ganhador do leilão aquele que mais superesti-
mou o valor do objeto, pagando por este, na média, mais do que ele realmente vale, 
ou seja, caindo na “maldição do vencedor” (FIANI, 2006).

Pelo exposto anteriormente, em um ambiente de valor comum, as estratégias 
dos licitantes, dadas pelo Teorema de Equivalência de Receitas, não se aplicam e, 
assim, nos leilões de primeiro preço com lance selado e holandês, para os quais os 
licitantes efetuam seu lance e pagam por este valor, há uma maior chance de ocorrer a 
chamada “maldição do vencedor”, pois o valor pago pelo vencedor será o valor supe-
restimado. Sabendo dessa possibilidade, os licitantes, incertos sobre suas estimativas, 
realizam lances menos agressivos, o que implica menores receitas, esperadas para esses 
tipos de leilões.

No leilão de Vickrey, segundo preço com lance selado, o evento da “maldição 
do vencedor” é apenas amenizado, pois o vencedor, aquele que submeteu o lance com 
um valor superestimado, não pagará por seu próprio lance, mas sim o da segunda 
maior avaliação, embora esta também possa estar superestimada em algum grau (PE-
REIRA; LAGROTERIA, 2004).

No caso do leilão inglês, mesmo tendo superestimado o valor do objeto, por 
tratar-se de um leilão com lances abertos, os licitantes podem obter informações úteis 
sobre os lances dos concorrentes e reavaliar suas próprias observações. Essa possi-
bilidade, ao diminuir as incertezas dos licitantes quanto às suas estimativas, implica 
lances mais agressivos dos licitantes e, consequentemente, maiores receitas esperadas 
para o licitador (PEREIRA; LAGROTERIA, 2004).

Da mesma maneira, ao se abandonar outros pressupostos, as receitas resul-
tantes para o licitador se alteram, sendo necessárias novas análises de estratégias dos 
participantes, bem como a criação de variantes dos quatro modelos básicos de leilão 
apresentados visando à obtenção dos melhores resultados possíveis nas licitações em 
termos de maximização dos benefícios à administração pública.

3 Análises estruturais do mercado de licitações

Para a escolha do modelo de licitação a ser utilizado, além das análises de 
estratégias dos participantes da licitação descritas na seção anterior, a administração 
pública deve estar atenta para esta importante observação: os modelos de leilões pres-
supõem a não cooperação entre os participantes, mas na prática ocorrem várias formas 
de conluios entre os licitantes.

licitantes	possuem	diferentes	informações	privadas	sobre	qual	seria	esse	valor	verdadeiramente	(KLEMPERER,	2004).
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Tendo em vista que a licitação é um procedimento pautado na justa compe-
tição e na livre iniciativa, não acolhendo a concorrência desleal, deve ser elaborada 
uma segunda linha de análise por meio da qual são avaliadas quais as estruturas de 
mercado presentes em cada situação, tais como número de fornecedores, requisitos de 
publicidade das licitações, barreiras à entrada, entre outros, bem como seus impactos 
nos resultados dos processos licitatórios a fim de se adaptar as regras dos modelos 
de licitação para dificultar a formação de conluios entre os licitantes e promover um 
maior grau de competição, uma vez que a efetiva concorrência entre os licitantes é 
condição fundamental para a obtenção de ganhos de eficiência econômica.

A definição de cartéis, segundo o Guia de combate a cartéis em licitações (2008), 
é descrita como um acordo explícito ou implícito entre concorrentes para, principal-
mente, fixação de preços, divisão de clientes e de mercados de atuação, sendo consi-
derada a forma mais grave de lesão à concorrência.

Os cartéis em licitações podem assumir várias formas, assim definidas pela 
literatura:6

• Fixação de preços: acordo para aumentar ou fixar preços e impedir que 
as propostas fiquem abaixo de um “preço base”.

• Direcionamento privado da licitação: definição de quem irá vencer de-
terminado certame ou uma série de processos licitatórios, bem como 
as condições nas quais essas licitações serão adjudicadas. Para que tal 
prática possa ser sustentável, os lucros obtidos pelo licitante vencedor 
devem ser divididos com os outros membros do cartel.

• Divisão de mercado: acordo de divisão de um conjunto de licitações en-
tre os membros do cartel, conforme o tipo ou a localização geográfica, 
deixando os licitantes de concorrerem entre si.

• Taxas de participação: taxa cobrada pelos membros do cartel para cada 
proposta submetida, a qual será repassada ao valor da proposta dos 
licitantes, formando um fundo a ser dividido posteriormente entre os 
membros do cartel.

• Divisão das perdas: o licitante ganhador concorda em compensar os 
perdedores da licitação pelos custos que estes incorreram ao submete-
rem as propostas, sendo esses custos repassados ao valor das propostas 
submetidas e, em última instância, pagos pelo licitador.

Observa-se que as diferentes formas de conluio mencionadas são, conforme a 
definição de cartéis inicialmente apresentada, acordos explícitos entre os membros do 
cartel, os quais dispõem de alguns meios para a efetivação do acordo proposto, como 
os mecanismos descritos a seguir:

6	 	OCDE	(2007)	e	SDE	(2008).
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• Supressão de propostas: também chamado de limitação de propostas, 
são esquemas em que um ou mais licitantes esperados na licitação não 
comparecem ou, comparecendo, retiram a proposta formulada com o 
intuito de favorecer um determinado licitante previamente escolhido.

• Apresentação de propostas pro forma: conhecida pela literatura inter-
nacional como complementary bidding, tal mecanismo ocorre quando 
alguns licitantes submetem propostas com valores muito altos para ga-
nhar a licitação ou quando os valores das propostas são aparentemente 
competitivos, mas estas apresentam vícios reconhecidamente desclas-
sificatórios, com exceção da proposta ganhadora previamente selecio-
nada. Tal mecanismo é utilizado para criar a impressão de existência 
de concorrência, principalmente quando, para algumas licitações, é 
exigido um número mínimo de participantes.

• Rodízio: esquema em que todos os membros do conluio submetem 
propostas e se alternam entre os papéis de ganhadores escolhidos de 
uma licitação específica.

• Subcontratação: esquema em que membros do conluio concordam em 
não submeter propostas ou as submetem com vícios desclassificatórios 
em troca de serem subcontratados pelo licitante vencedor, dividindo 
o sobrepreço adquirido por meio de uma licitação supracompetitiva.

Independentemente da forma de conluio anteriormente descrita ou dos meca-
nismos utilizados pelo cartel para sua efetivação, o resultado sempre será, por exem-
plo, o aumento do preço pago pela administração pelo bem ou serviço adquirido, a 
venda de um bem público pelo preço de reserva da administração ou o aumento das 
tarifas dos serviços públicos concedidos.

Tendo em vista os prejuízos causados à administração e ao consumidor final 
e as dificuldades de uma intervenção ex post pelas autoridades de defesa da concor-
rência, dadas as dificuldades em se detectar tais conluios ou mesmo em se provar a 
ilegalidade das propostas, fica clara a necessidade de uma análise das características 
estruturais presentes em cada mercado relevante, ou seja, em cada licitação a ser rea-
lizada, que facilitam esses tipos de acordo entre os licitantes.

A análise dessas características deve ser realizada sob a perspectiva dos im-
pactos que estas exercem sobre as condições de sustentabilidade dos cartéis. Tais con-
dições são tratadas por Scheffman e Coleman (2003) considerando os fundamentos 
teóricos de interação coordenada7 como questões fundamentais a serem observadas 
para a viabilidade do conluio:

7	 	A	Teoria	do	Oligopólio	Dinâmico	é	entendida	como	a	situação	em	que	as	empresas,	por	meio	da	repetição	de	interações,	atingem	
um	equilíbrio	em	que	os	preços	são	mais	elevados	(e	a	quantidade	de	produtos	menor)	do	que	seriam	por	meio	de	um	compor-
tamento	estático	de	Nash	de	curto	prazo	(SCHEFFMAN;	COLEMAN,	2003).
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• os membros do conluio devem ser capazes de atingir um consenso 
quanto ao tipo de acomodação (aumento direto de preços, alocação 
de consumidores ou redução de capacidade) e quanto ao resultado do 
acordo (o quanto serão aumentados os preços, quais consumidores 
serão alocados para quem, o quanto da capacidade será reduzida);

• os membros do conluio devem ser capazes de detectar desvios dos 
resultados acordados para que não haja incentivos unilaterais em que-
brar os acordos;

• se há um consenso e os desvios podem ser detectados, deve existir 
um método viável e crível de punição dos desvios para que estes não 
prevaleçam.

Essas condições podem também ser utilizadas para detectar a possibilidade 
de emergência de conluios em licitações públicas com base em simples aplicações ao 
contexto: os membros do conluio devem ser capazes de atingir uma estratégia comum 
de propostas, ou seja, chegar a um consenso quanto ao valor da proposta ganhadora, 
quanto ao vencedor da licitação, quanto à divisão do conjunto de licitações, etc., e 
deve haver um meio para detectar e punir os desvios ocorridos nas propostas subme-
tidas à licitação.

Estabelecidas as condições para a existência dos conluios nas licitações públicas, 
deve-se então analisar quais fatores facilitam ou dificultam a satisfação dessas condições.

3.1 Concentração do mercado

O Guia de combate a cartéis em licitações (2008) esclarece que, de forma intui-
tiva, pode-se perceber que quanto menor for o número de licitantes mais fácil será 
chegar a um acordo de cartel. Tal resultado pode advir da explicação de que os custos 
de organizar um cartel sustentável serão menores, ou seja, será mais fácil estabelecer 
os termos do conluio e monitorar se estes estão sendo cumpridos, bem como os me-
canismos de punição aos desvios serão mais efetivos, dado que os poucos licitantes 
ficam expostos a maiores perdas (OECD, 2007).

Além disso, deve-se ter em mente os impactos prejudiciais à administração 
causados pela redução do número de licitantes, explicados por uma das teorias de 
efeitos não unilaterais, a de que o número de competidores faz diferença. Nessa teoria, 
quando o número de competidores significativos no mercado é pequeno, uma redução 
no número de competidores leva a maiores preços (SCHEFFMAN; COLEMAN, 2003). 
Na mesma linha de raciocínio, McAfee e McMillan (1987) trazem que um aumento no 
número de licitantes em média aumenta a receita do vendedor, pois sem a pressão da 
competição os lances efetuados pelos licitantes sozinhos serão equivalentes às meno-
res avaliações possíveis.3.2 Barreiras à entrada

Geralmente, se as barreiras à entrada são baixas, os conluios não terão sucesso, 
dada a maior pressão competitiva resultante de um maior número de competidores, 
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conforme raciocínio anterior quanto ao número de licitantes. Tendo em vista que 
quaisquer aumentos de preços atraem novos competidores, se o mercado de licitações 
possui baixas barreiras à entrada, os novos entrantes podem apresentar propostas mais 
baixas no intuito de ganhar a licitação, desestabilizando o cartel.

Ressaltando-se que o mercado relevante aqui tratado se refere à própria licita-
ção, são caracterizados como barreiras à entrada os requisitos de habilitação exigidos 
pelo setor público, uma vez que a seleção da proposta mais vantajosa pode envolver 
outros parâmetros além do melhor preço, como, por exemplo, requisitos quanto à 
técnica e à qualidade do objeto licitado. Nesse sentido, desenhar uma licitação que 
apenas aumente o número de participantes não necessariamente resulta em aumento 
de competição caso os licitantes adicionais não sejam os licitantes “certos” quanto aos 
critérios de qualificação exigidos.

Além disso, algumas cláusulas utilizadas pela administração pública no intuito 
de se precaver de certos riscos, como a exigência de garantia contratual mínima para 
contratações arriscadas, que envolvem alta complexidade técnica e riscos financeiros, 
ou a exigência de garantia contratual adicional para propostas muito abaixo do valor 
esperado, dado que o risco de que a empresa não tenha recursos financeiros suficientes 
para cumprir o contrato aumenta nessas situações, tais cláusulas podem representar 
ônus financeiros consideráveis para as empresas, constituindo fortes barreiras à entra-
da particularmente para as empresas de menor porte (SDE/MJ, 2008b).

Levando-se em conta tais observações, deve a administração solicitar requisi-
tos de habilitação estritamente necessários para o objeto licitado e evitar exigir garan-
tias excessivas para não diminuir desnecessariamente o número de licitantes e, assim, 
facilitar o surgimento de conluios.

3.2 Publicidade

Dentre os princípios fundamentais orientadores, não só das licitações mas 
de toda a administração pública, encontra-se expresso no caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal de 1988 o princípio da publicidade (ALEXANDRINO; VICENTE, 
2008). Como consequência, temos que a observância de requisitos de transparência 
nos processos licitatórios pode acabar facilitando a estruturação e o funcionamento 
de conluios.

Motta (2004) traz uma discussão sobre o potencial de colusão gerado pela tro-
ca de informações entre as empresas de uma indústria relativas a preços, quantidades, 
capacidade de produção, demanda, custos, entre outros, ressaltando que a possibili-
dade de observação desses fatores, em tempos corrente e futuro, facilita a formação 
de cartéis nessa indústria, pois permite a detecção de desvios aos acordos, condição 
crucial para a sustentabilidade do cartel, bem como facilita as negociações entre os 
membros dos cartéis quanto aos termos do conluio a ser constituído.
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Essa teoria pode ser verificada quando aplicada ao mercado de licitações, uma 
vez que o conhecimento da identidade dos licitantes e o teor de suas propostas antes 
da licitação, bem como a publicação do vencedor e da proposta vencedora, criam con-
dições para que os membros do conluio cheguem a um acordo em comum, propiciam 
meios para o monitoramento das estratégias estabelecidas e identificam antecipada-
mente a entrada de novos competidores, o que permite tentativas de cooptação ou 
ameaças aos entrantes pelos membros do conluio (SDE/MJ, 2008a).

Ainda que o princípio de publicidade nas licitações possa facilitar a formação 
de conluios, deve ser ressaltado o fato de que este é um importante instrumento de 
fiscalização contra a corrupção, outro grande problema observado nas licitações pú-
blicas que implica a alteração do resultado e outros favoritismos, como a inclusão de 
cláusulas que favoreçam determinado licitante em troca de subornos ou outros tipos 
de recompensa.

Diante do trade-off publicidade x corrupção, os mecanismos implementados 
pela administração com o objetivo de diminuir os riscos de conluio devem reduzir 
o grau de publicidade e o fluxo de informações disponíveis aos membros dos cartéis 
sem, contudo, eliminar o caráter de regularidade trazido pela transparência das fases 
do processo de licitação.

Dentre os principais mecanismos que satisfazem a condição anteriormente 
descrita, destaca-se a inversão de fases da licitação, em que primeiro são julgadas 
as propostas e identificado o vencedor para só então proceder à fase de verificação 
da sua habilitação. Tal medida encurta significativamente o espaço de tempo entre a 
publicação do edital e o envio das propostas, fase em que podem ocorrer os acordos 
entre os licitantes.

3.3 Frequência e regularidade de demanda

A manutenção da regularidade e da frequência de pedidos facilita conluios, 
dado que a ocorrência não usual de um grande pedido, por exemplo, pode gerar gran-
des incentivos a desvios. Da mesma forma, se os intervalos ocorridos entre os pedidos 
forem grandes, haverá grandes incentivos para desvios, dado que a possibilidade para 
punição somente será possível em um período distante (MOTTA, 2004).

Adaptando-se tal análise para o mercado de licitação, deve a administração 
elaborar editais de maior volume de bens ou serviços e com a menor frequência pos-
sível quando o caráter do objeto licitado assim o permitir.

3.4 Interação entre os licitantes

A frequência com que as empresas se defrontam em um mesmo mercado, ou 
em mercados diferentes, interação conhecida como multimarket contact, determina a 
possibilidade ou não da existência de conluios.
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Sendo assim, quando os licitantes participam frequentemente de diversas 
licitações semelhantes, os riscos de conluios são maiores, pois são geradas 
maiores condições para o estabelecimento de acordos, além de permitir um 
aprendizado dos padrões de propostas, o que facilita o monitoramento de 
desvios e cria meios mais efetivos de punição (OECD, 2007).

Outros fatores

Além dos cinco aspectos anteriores, cabe ainda ressaltar dois outros fatores 
analisados pela literatura quanto aos incentivos à formação de conluios que podem 
ser aplicados facilmente ao mercado de licitações sem a necessidade de comparações 
e analogias:

• Simetria entre as empresas: intuitivamente, quando as empresas se en-
contram em posições semelhantes, em termos de capacidade, tecno-
logia, custos, parcela de mercado entre outras dimensões, é mais fácil 
o estabelecimento de estratégias de conluios que beneficiem a todas 
(MOTTA, 2004).

• Poder de barganha: um comprador com forte poder de barganha pode 
estimular a competição entre os fornecedores em virtude do tamanho de 
sua demanda ou de sua importância como consumidor (OECD, 2007).

 Por fim, conforme a definição de cartéis apresentada no início da seção, exis-
te ainda a possibilidade do surgimento de acordos implícitos entre os membros do 
conluio.

Ao contrário dos acordos explícitos anteriormente descritos, em que os mem-
bros do cartel previamente expressam, de forma clara, quais são os resultados que 
pretendem obter em cada licitação, os acordos implícitos contra licitações públicas, 
também conhecidos como in-auction collusion, são caracterizados por ocorrerem du-
rante a execução da licitação por meio de sinalizações entre os licitantes.

Nos mercados comuns, as empresas podem utilizar diversas variáveis como 
forma de sinalização. Em contraste, a única forma de sinalização nos mercados de lici-
tações são os preços ou os pares preço-quantidade, no caso dos modelos de licitações 
conhecidos como multi-unit auctions, nos quais vários objetos são vendidos ao mesmo 
tempo (OECD, 2007).

As condições, anteriormente descritas, que permitem a sustentabilidade dos 
cartéis – capacidade de chegar a um acordo em comum, capacidade de detectar des-
vios e meios efetivos para punição aos desvios – podem também ser aplicadas a esse 
tipo de conluio como forma de avaliar quais fatores, nesse caso qual o modelo de 
licitação, facilitam o surgimento de acordos entre os licitantes.

Em particular, conforme mencionado por Kemplerer (2004), os modelos pa-
drões de leilões de preços ascendentes – modelo de leilão inglês, e especialmente os 
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modelos de leilão ascendentes multiunidades – geralmente satisfazem as três condi-
ções apontadas: (1) os objetos licitados estão bem definidos, facilitando um consenso 
quanto à divisão de “lotes” entre os membros do conluio, a qual será efetuada por meio 
de sinalizações nos lances submetidos; (2) desvios são imediatamente e facilmente de-
tectados nos lances dos licitantes; e (3) a forma de punição é altamente eficaz e crível, 
por meio de aumentos dos preços dos objetos em que o licitante que cometeu o desvio 
mostrou interesse em ganhar.

De forma geral, licitações de lances abertos são mais suscetíveis a esses tipos de 
acordos tácitos entre os licitantes do que as licitações de lances fechados, uma vez que 
os lances abertos permitem a identificação dos preços e das especificações dos lances 
de cada licitante, servindo de instrumento ideal de sinalização para o estabelecimento 
de um acordo entre eles (OECD, 2007).

As medidas que podem ser tomadas para diminuir os riscos desse tipo de con-
luio devem ter como objetivo a criação de um ambiente de licitação em que as sinali-
zações entre os licitantes sejam evitadas. Nesse sentido, podem ser estabelecidas regras 
para efetuar as propostas: imposição de porcentagens determinadas para os aumentos 
dos lances; autorização de lances anônimos; agregação dos objetos em maiores lotes 
para dificultar a divisão entre os licitantes; e até mesmo a inserção de uma rodada final 
de lances fechados entre os dois licitantes restantes, caracterizando o modelo como 
um leilão híbrido inglês-holandês (MOTTA, 2004).

Assim, de forma geral, o modelo de licitação a ser desenhado pela adminis-
tração pública, que busque combater comportamentos anticompetitivos pelos licitan-
tes, deve sempre incorporar alguns princípios, como redução de barreiras à entrada;  
aumento do número de licitantes; redução dos custos de participação; redução do 
grau de transparência em alguma medida; redução da frequência de realização de 
licitações semelhantes, entre outras formas abordadas.

4 Marco regulatório

Conforme já mencionado anteriormente, a administração pública não é livre 
nas suas escolhas quanto aos compradores e aos fornecedores, pautando-se para tal 
na licitação, procedimento administrativo mediante o qual seleciona a proposta mais 
vantajosa para o contrato de seu interesse.

Sabendo que alguns fatores, como exigência de documentação, publicidade, 
prazos, garantias mínimas, entre outros critérios abordados na seção anterior, podem 
afetar os resultados da licitação, a Lei n. 8.666/1993 estabelece as regras às quais a admi-
nistração pública brasileira deve obedecer quando da aquisição de seus bens e serviços.

Essa lei traz os princípios básicos que interessam não só à licitação, mas a toda 
atividade administrativa: princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igual-
dade, publicidade e probidade administrativa. Especificamente esses princípios estão 
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voltados às licitações. A lei observa ainda os princípios da vinculação do instrumento 
convocatório, ou seja, veda à administração o descumprimento das normas e das con-
dições estabelecidas no edital ou no convite, e o princípio do julgamento objetivo, o 
qual obriga a administração a se ater aos critérios adotados no instrumento convoca-
tório para promover o julgamento do processo, afastando qualquer discricionariedade 
na escolha da proposta vencedora (ALEXANDRINO; VICENTE, 2008).

Além de princípios gerais, a Lei n. 8.666/1993 especifica quais são os objetos 
da licitação, os tipos de licitação previstos, as modalidades licitatórias, as fases das 
licitações e em que ordem estas devem ser seguidas, bem como as exigências relativas 
a prazos e à documentação de cada uma delas.

Os principais objetos da licitação são enumerados pela lei de forma exempli-
ficativa, contudo estão divididos de forma geral em:8

• obras: construção, reforma, ampliação, recuperação;

• serviços: consertos, instalação, operação, conservação, manutenção, etc.;

• compras: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 
vez ou parceladamente; e

• alienação: transferência de domínio de bens a terceiros.

Quanto aos tipos de licitação, o art. 45, § 1º estabelece a seguinte classificação: 

4.1 Menor preço

Quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do ato convocatório e ofertar o menor preço.

Recomenda-se nesse tipo de licitação que a administração, no início do pro-
cesso licitatório, efetue um levantamento de preços internos e externos, objetivando 
definir um parâmetro que permita verificar a compatibilidade entre o preço ofertado 
e os respectivos custos, observando que não serão admitidas propostas que apresen-
tem preços globais ou unitários simbólicos ou incompatíveis com o preço de merca-
do, mesmo que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos (SOUZA, 
1997). Como especificação do ato convocatório, é possível deixar explícitos alguns 
fatores e suas influências para a classificação das propostas, tais como qualidade do 
objeto a ser licitado, prazo para execução e entrega do objeto (SOUZA, 1997).

8	 NASCIMENTO	(2007).
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4.2  Melhor técnica

Neste tipo de licitação, a administração já tem um preço preestabelecido, de-
vendo o ato convocatório fixar um preço máximo que a administração se propõe a 
pagar (art. 46, § 1º). 

Como o critério de julgamento da licitação será a melhor técnica, o instrumen-
to convocatório deverá trazer pautas que permitam uma aferição objetiva da proposta 
para fins de classificação. Feita esta, a administração negociará com a proponente mais 
bem classificada as condições de preços, tendo como referências: o limite máximo tra-
zido no ato convocatório, orçamentos detalhados apresentados pelo licitante e, como 
limite mínimo, o menor valor de proposta dentre todas as classificadas (art. 46, § 1º).

4.3 Técnica e preço

Para este tipo de licitação, a classificação dos proponentes será de acordo com 
a média ponderada das valorizações das propostas técnicas julgadas com base em 
critérios objetivos preestabelecidos e em preços, conforme os pesos apontados pelo 
instrumento convocatório (art. 46, § 2º).

4.4 Melhor lance ou oferta

Nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso.

A Lei n. 8.666/1993 enumera em seu art. 22 cinco modalidades de licitação: 
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão.

As modalidades de concorrência, tomada de preços e convite são aplicáveis 
aos contratos de execução de obras públicas, prestação de serviços à administra-
ção e compras de bens por esta. Tais modalidades são hierarquizadas com base na 
complexidade de seus procedimentos e no vulto dos contratos a serem celebrados9 
(ALEXANDRINO; VICENTE, 2008).

O concurso é a modalidade de licitação para a escolha de trabalho técnico, 
científico e artístico mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores 
(art. 22, § 4º), e o leilão é a modalidade para a venda a quem oferecer o maior lance, 
igual ou superior à avaliação de bens móveis e imóveis da administração pública.

Cabe ressaltar que nos casos de contratos de concessão de serviços públicos a 
licitação se dá na modalidade concorrência, e nas privatizações a regra geral utilizada 
pela União é a licitação na modalidade de leilão (ALEXANDRINO; VICENTE, 2008).

9	 	Lei	n.	8.666/1993,	art.	23,	I	–	para	obras	e	serviços	de	engenharia:	a)	convite	–	até	R$	50.000,00;	b)	tomada	de	preços	–	até	
R$	1.500.000,00;	c)	concorrência	–	acima	de	R$	1.500.000,00;	II	–	para	compras	e	serviços	não	referidos	no	inciso	anterior:	
a)	convite	–	até	R$	80.000,00;	b)	tomada	de	preços	–	até	R$	650.000,00;	c)	concorrência	–	acima	de	R$	650.000,00.
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A licitação é um procedimento administrativo que se desencadeia em fases, 
sendo a fase inicial, conhecida como fase interna da licitação, aquela em que todos os 
atos a cargo da administração antecedam a publicidade do ato convocatório, convite 
ou edital (NASCIMENTO, 2007).

A partir da publicação do edital – ou, melhor dizendo, da publicação de um 
aviso contendo o resumo do edital e as informações gerais da licitação, como o local 
onde se adquire o edital, notícia da abertura da licitação, órgão responsável – co-
meçam a correr os prazos mínimos para a entrega das propostas, conforme quadro 
explicativo a seguir:10

Quadro explicativo

Concurso Concorrência Tomada de preços Leilão Convite

45 dias
45 dias melhor técnica/

técnica e preço 
30 dias menor preço

30 dias melhor técnica/
técnica e preço 15 dias 

menor preço
15 dias

5 dias úteis *Somente na 
modalidade convite é que o 
prazo deve ser contado em 

dias úteis

Decorridos os prazos para apresentação das propostas, a Lei de Licitações pre-
vê a seguinte sequência de procedimentos para as modalidades de licitação (art. 43).

4.5 Apreciação da habilitação

Para que os licitantes sejam habilitados e estejam aptos a participar da fase de 
exame de propostas, será necessária a apresentação da documentação relativa à habili-
tação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômico-
financeira.11

A abertura do envelope contendo a documentação para a habilitação ocor-
rerá em ato público previamente designado no qual serão devolvidos os envelopes 
fechados aos licitantes inabilitados com as respectivas propostas, desde que não tenha 

10	 	SOUZA	(1997).
11	 	O	art.	28	trata	da	documentação	relativa	à	habilitação	jurídica:	cédula	de	identidade;	registro	comercial,	no	caso	de	empresa	

individual;	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	no	caso	de	sociedades	por	ações;	inscrição	do	ato	constitutivo,	no	
caso	de	sociedades	civis.	O	art.	29	traz	a	documentação	relativa	à	regularidade	fiscal:	prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	
Físicas	(CPF)	ou	no	Cadastro	de	Contribuintes	(CGC);	prova	de	inscrição	no	Cadastro	de	Contribuintes	estatal	ou	municipal,	se	
houver,	relativo	ao	domicílio	ou	à	sede	do	licitante;	prova	de	regularidade	para	com	a	Fazenda	federal,	estadual	e	municipal	do	
domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	(INSS)	e	
ao	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS).	O	art.	30	enumera	documentação	relativa	à	qualificação	técnica:	registro	ou	
inscrição	na	entidade	profissional	competente;	comprovação	de	aptidão	para	desempenho	de	atividade	pertinente	e	compatível	em	
características,	quantidades	e	prazos	com	o	objeto	da	licitação;	comprovação,	fornecida	pelo	órgão	licitante,	de	que	recebeu	os	
documentos	e,	quando	exigido,	de	que	tomou	conhecimento	de	todas	as	informações	e	condições	locais	para	o	cumprimento	das	
obrigações	objeto	da	licitação;	prova	de	atendimento	de	requisitos	previstos	em	lei	especial,	quando	for	o	caso.	E,	por	fim,	o	art.	
31	traz	a	documentação	relativa	à	qualificação	econômico-financeira:	balanço	patrimonial	e	demonstrações	contábeis	do	último	
exercício	social	que	comprovem	a	boa	situação	financeira	da	empresa;	certidão	negativa	de	falência	ou	concordata	expedida	pelo	
distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica,	ou	de	execução	patrimonial,	expedida	no	domicílio	da	pessoa	física;	garantia,	nas	mesmas	
modalidades	e	critérios	previstos	no	caput e	§	1º	do	art.	56	desta	lei,	limitada	a	1%	do	valor	estimado	do	objeto	da	contratação.
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havido recurso, ou após sua denegação, sendo o prazo para a interposição de recursos 
de cinco dias (art. 109).

4.6 Julgamento e classificação das propostas

Decorrido o prazo de interposição de recursos, serão abertos, em ato público 
previamente designado, os envelopes das propostas dos licitantes habilitados, verifi-
cando-se a conformidade da proposta com os requisitos e os critérios de aceitabilidade 
de preços previstos no edital/convite para o julgamento e a classificação das propostas. 
Novamente, abre-se um prazo de cinco dias para interposição de recurso (art. 109).

4.7 Homologação e adjudicação

Homologação é o ato da autoridade superior à comissão de licitação12 pelo 
qual é promovido o controle de todo o procedimento licitatório no que diz respeito ao 
mérito e à legalidade, podendo a autoridade competente tomar os seguintes caminhos: 
homologar o procedimento e adjudicar o objeto ao vencedor; devolver o processo à 
comissão para correção de vícios sanáveis; anular todo o procedimento ou parte dele 
em decorrência de vícios insanáveis ou revogar todo o procedimento por motivo de 
mérito (NASCIMENTO, 2007).

Após a homologação, opera-se a adjudicação, que é o ato pelo qual a adminis-
tração atribui o objeto da licitação ao vencedor.

Respeitando o princípio da publicidade, a Lei n. 8.666/1993 garante, de forma 
geral, que a licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura 
(art. 3, § 3º). Finalizado o processo licitatório, a lei preocupa-se ainda em explicitar 
que, para as licitações de obras e serviços, qualquer cidadão poderá requerer à admi-
nistração pública os quantitativos das obras e os preços unitários de determinada obra 
executada (art. 7, § 8º), além de estabelecer que será dada publicidade, mensalmente, 
em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público, à 
relação de todas as compras feitas pela administração direta ou indireta a fim de clari-
ficar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o 
nome do vendedor e o valor total da operação (art. 16).

Pela exposição anterior das regras estabelecidas pela Lei n. 8.666/1993, per-
cebe-se que vários fatores podem facilitar a formação de conluios, por exemplo, o alto 
grau de publicidade quanto à identidade dos licitantes desde a fase 1 – apreciação da 
habilitação –, na qual as empresas participantes podem se identificar mutuamente, 
até a fase 3, na qual o objeto é efetivamente adjudicado, além do grande período de 
tempo, por vezes meses, em que é possível as partes atingirem um acordo sobre o re-

12	 	O	art.	51	estabelece	que	as	propostas	serão	processadas	e	julgadas	por	comissão	permanente	ou	especial	de,	no	mínimo,	três	
membros,	sendo	pelo	menos	dois	deles	servidores	qualificados	pertencentes	aos	quadros	permanentes	dos	órgãos	da	adminis-
tração	responsáveis	pela	licitação.
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sultado da licitação, o qual pode ser efetivado pelo uso oportunista de recursos e por 
desistências de propostas (SDE/MJ, 2008b).

Com o intuito de inibir esse tipo de comportamento, a Lei n. 8.666/1993 traz 
fortes penalidades tanto na esfera administrativa como na esfera penal, dado que a prá-
tica de cartel configura crime na legislação brasileira. De forma clara, a lei estabelece, 
entre outras, as seguintes penalidades:

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ou-
tro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com in-
tuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação 
do objeto da licitação:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

[...]

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licita-
tório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.13

Além disso, tais condutas estão sujeitas às penalidades previstas pela Lei de 
Defesa da Concorrência, Lei n. 8.884/1994, a qual define os cartéis como infrações 
administrativas:

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independente de cul-
pa, os atos sob qualquer forma manifestados que tenham por objeto ou 
possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:

I – limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou 
a livre iniciativa;

[...]

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que confi-
gurem hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da 
ordem econômica:

[...]

VII – combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência 
pública ou administrativa.

Como penalidade, a Lei n. 8.884/1994 prevê que os cartéis podem ser san-
cionados com multas impostas pelo Cade às empresas que variam de 1% a 30% do 

13	 	As	penas	de	multa	previstas	consistem	em	pagamento	de	quantia	fixada	em	sentença	e	calculada	em	índices	percentuais,	cuja	
base	corresponderá	ao	valor	da	vantagem	efetivamente	obtida	ou	potencialmente	auferível	pelo	agente,	não	podendo	ser	inferior	
a	2%	ou	superior	a	5%	do	contrato	licitado.
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faturamento bruto, excluídos os impostos, no ano anterior ao início das investigações. 
Administradores tidos como responsáveis, direta ou indiretamente, pela infração co-
metida podem ser multados em quantias que variam de 10% a 50% da multa aplica-
da à empresa. Associações e outras entidades, e demais pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, podem ser penalizadas com multas que variam de 
aproximadamente R$ 6 mil a R$ 6 milhões, sendo dobradas em caso de reincidência  
(SDE/MJ, 2008a).

Apesar das penalidades previstas, estas não são suficientes para, sozinhas, im-
pedir a formação de conluios nas licitações públicas, dada, em grande parte, a dificul-
dade de comprovação desse tipo de conduta. É nesse sentido que a Lei n. 10.520/2002, 
a Lei do Pregão, faculta à administração adotar essa diferente modalidade e regras de 
licitação na tentativa de prevenir os cartéis em licitações públicas e de trazer algumas 
vantagens em termos de receitas esperadas e custos para a administração em relação 
às outras modalidades de licitação mencionadas.

O pregão, considerado a sexta modalidade de licitação, sendo esta do tipo 
menor preço, refere-se à aquisição de bens e serviços comuns,14 qualquer que seja o 
valor estimado para a contratação, sendo feita a disputa mediante propostas escritas e 
lances verbais em sessão pública ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – o pregão eletrônico (NASCIMENTO, 2007).

A primeira grande diferença entre o pregão e as outras modalidades de licita-
ção está no fato de que, enquanto as outras modalidades são realizadas em apenas uma 
etapa de lances fechados, o pregão possui ainda uma segunda etapa de lances abertos. 
A vantagem trazida para a administração com a introdução dessa segunda etapa está 
no fato de que as hipóteses de licitações de valores independentes privados e de valo-
res comuns constituem dois casos extremos, contando a maioria com elementos dos 
dois tipos de avaliação.15

Assim, para a aquisição de bens e serviços comuns, a princípio considerada 
um ambiente de valores independentes privados pelo Teorema de Equivalência de 
Receitas, seria indiferente a modalidade de licitação utilizada. No entanto, sabendo 
da presença de elementos de valores comuns, a introdução de uma etapa de lances 
abertos permite uma diminuição das incertezas dos licitantes em suas avaliações, im-
plicando lances mais agressivos e melhores preços pagos pela administração.

Além disso, essa modalidade de licitação permite ainda à administração, de-
pois de terminada a etapa de lances, negociar diretamente com o licitante vencedor o 
valor do lance final e, assim, obter maiores descontos para a administração.16

14	 	Art.	1º	Parágrafo	único.	Consideram-se	bens	e	serviços	comuns,	para	os	fins	e	efeitos	deste	artigo,	aqueles	cujos	padrões	de	
desempenho	e	qualidade	possam	ser	objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	no	mercado.

15	 	PEREIRA;	LAGROTERIA	(2004).
16	 	O	art.	4º,	inciso	XVII	da	Lei	do	Pregão	prevê	que,	após	examinada	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar,	quanto	ao	objeto	e	

valor,	caberá	ao	pregoeiro	decidir	motivadamente	a	respeito	da	sua	aceitabilidade,	podendo	negociar	diretamente	com	o	proponente	
para	que	seja	obtido	melhor	preço.
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Outra grande diferença trazida pela Lei do Pregão é a determinação da inver-
são de fases da licitação, ou seja, a fase de julgamento e classificação das propostas 
é anterior à fase de apreciação da habilitação. A primeira vantagem que tal medida 
implica é facilmente observada pela diminuição de custos e pela celeridade do proce-
dimento, pois será avaliada, em tese, somente a documentação do licitante vencedor.17 

Para evitar que ocorra uma situação já mencionada na seção 3, o envio de 
proposta pro forma, na qual os valores das propostas e dos lances sejam aparentemen-
te competitivos, mas quando avaliada a habilitação do vencedor esta apresenta vícios 
reconhecidamente desclassificatórios, implicando a avaliação da documentação do 
licitante de segundo menor preço e assim sucessivamente, a lei (art. 4º, VII) exige dos 
licitantes, antes de iniciada a abertura das propostas e da fase de lances, a entrega de 
uma declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habili-
tação, ficando os licitantes sujeitos às penalidades se apresentarem falsa declaração.18

Outra vantagem consequente da inversão de fases da licitação é que, nesse 
contexto, há muito menos espaço de tempo do que nas outras formas de licitação 
mencionadas para que os licitantes atinjam um acordo durante o processo licitatório 
(SDE/MJ, 2008b).

Outra importante diferença na modalidade pregão é a unificação da fase recur-
sal. Nas outras modalidades de licitação, conforme visto anteriormente, existem duas 
fases recursais: após a apreciação da habilitação e outra após o julgamento e classifica-
ção da proposta. No pregão, há apenas uma fase de recurso, que se dá ao fim da fase de 
lances, logo após a declaração do licitante vencedor.19 Além de menores custos para a 
administração e celeridade no processo licitatório, tal medida dificulta a efetivação de 
conluios por meio do uso oportunista de recursos e desistências de propostas.

Por fim, cabe ressaltar mais uma mudança na modalidade pregão em relação 
às outras modalidades convencionais, a qual também contribui para a celeridade do 
processo e a diminuição do tempo hábil para que os licitantes possam chegar a alguma 
forma de acordo: o prazo mínimo entre a publicação do aviso da licitação e a apresen-
tação da proposta é de oito dias úteis (art. 4º, V).

17	 	Art.	4º,	XVI	–	se	a	oferta	não	for	aceitável	ou	se	o	licitante	desatender	às	exigências	habilitatórias,	o	pregoeiro	examinará	as	ofertas	
subsequentes	e	a	qualificação	dos	licitantes,	na	ordem	de	classificação,	e	assim,	sucessivamente,	até	a	apuração	de	uma	que	
atenda	ao	edital,	sendo	o	respectivo	licitante	declarado	vencedor.

18	 	Código	Penal,	art.	299.	Omitir,	em	documento	público	ou	particular,	declaração	que	dele	devia	constar,	ou	nele	inserir	ou	fazer	
inserir	declaração	falsa	ou	diversa	da	que	deveria	ser	escrita,	com	o	fim	de	prejudicar	direito,	criar	obrigação	ou	alterar	a	verdade	
sobre	fato	juridicamente	relevante:

	 	Pena	–	reclusão,	de	um	a	cinco	anos,	e	multa,	se	o	documento	é	público,	e	reclusão	de	um	a	três	anos,	e	multa,	se	o	documento	
é	particular.

19	 	Art.4º,	XVIII	–	declarado	o	vencedor,	qualquer	licitante	poderá	manifestar	imediata	e	motivadamente	a	intenção	de	recorrer,	quando	
lhe	será	concedido	o	prazo	de	03	 (três)	dias	para	a	apresentação	das	razões	do	recurso,	 ficando	os	demais	 licitantes	desde	
logo	intimados	para	apresentar	contrarrazões	em	igual	número	de	dias,	que	começarão	a	correr	do	término	do	prazo	recorrente,	
sendo-lhes	assegurada	vista	imediata	aos	autos.
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Em virtude das possíveis vantagens mencionadas, entre outras, o Decreto  
n. 5.450, de 31 de maio de 2005, tornou obrigatório para aquisição de bens e servi-
ços comuns o uso do pregão, sendo a forma eletrônica a preferencial (FERNANDES, 
2009). As diferenças e as vantagens entre essas duas formas de pregão, presencial e 
eletrônico, serão abordadas na seção posterior, tendo em vista que será este o objeto 
de estudo empírico deste trabalho.

5 Análise de dados

5.1 Dados estatísticos

Esta parte do trabalho traz uma ilustração, em valores financeiros, da impor-
tância da utilização da licitação como forma de aquisição dos bens e serviços consu-
midos pela administração pública, tendo em vista que apontar esses benefícios era um 
dos objetivos deste estudo.

Utilizando dados de pregões realizados pela administração pública do Estado 
de São Paulo coletados no site <www.pregão.sp.gov.br>, foi feita uma comparação en-
tre o valor total referencial dos pregões realizados, que seria o total gasto pela adminis-
tração caso esta comprasse os materiais e os equipamentos diretamente no mercado, 
e o valor total efetivamente pago, lembrando que para essa modalidade de licitação 
existe ainda, após a fase de lances do pregão, a possibilidade de negociação dos valores 
do menor lance diretamente com a empresa vencedora.

As tabelas seguintes mostram os resultados financeiros dos 4.868 pregões uti-
lizados como amostragem para as análises deste estudo, bem como os descontos obti-
dos após a fase de lances do pregão e após a negociação.

Tabela 1.  

Total dos valores (R$)

Nº pregões Referencial Menor lance Negociado

Presencial (2.434) 3.221.170.435,91 2.640.772.364,24 2.495.367.158,64

Eletrônico (2.434) 202.461.538,96 164.077.168,58 148.912.081,35

Total 3.423.631.974,86 2.804.849.532,82 2.644.279.239,99

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP
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Tabela 2.  

Desconto (R$)

Nº pregões Menor lance/referencial Negociado/menor lance Negociado/referencial

Presencial (2.434) 580.398.071,66 145.405.205,61 725.803.277,27

Eletrônico (2.434) 38.384.370,38 15.165.087,22 53.549.457,60

Total 618.782.442,04 160.570.292,83 779.352.734,87

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP

Tabela 3.  

Desconto (%)

Nº pregões Menor lance/referencial Negociado/menor lance Negociado/referencial

Presencial (2.434) 18,02 5,51 22,53

Eletrônico (2.434) 18,96 9,24 26,45

Total 18,07 5,72 22,76

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP

Pelos dados pode-se dizer que se os órgãos da administração pública tivessem 
adquirido o total de bens licitados nos 4.868 pregões diretamente no mercado haveria 
um gasto de R$ 3.423.631.974,86. Contudo, por ter efetuado a aquisição desses bens 
por meio de pregão, eletrônico e presencial, a administração obteve um significativo 
desconto de 22,76%, equivalente a R$ 779.352.734,87.

Seguindo o mesmo raciocínio da análise anterior, seguem dados da totalidade 
de pregões para bens e serviços realizados desde o ano de 2003, publicados pelo site 
<www.pregao.sp.gov.br>, indicando uma economia total de 19,63%, o que equivale a 
aproximadamente R$ 9,6 trilhões.
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Gráfico 1. Resultados obtidos (em R$) – total

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP

Resultados Obtidos – Acumulado (desde 2003)

Pregões Encerrados: Eletrônico = 28.797; Presencial = 85.249;  
Total = 114.046. Essas informações referem-se às tabelas 4, 5 e 6.

Tabela 4.  

Eletrônico
Natureza

Serviços (7.872) Bens (20.925) Total (28.797)

Referenciais 5.958.550.113,08 3.735.265.747,00 9.693.815.860,08

Negociados 5.161.265.067,13 3.067.015.446,68 8.228.280.513,82

Economia
Valor 797.285.045,95 668.250.300,31 1.465.535.346,26

Percentual 13,38% 17,89% 15,12%

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP 

Tabela 5.  

Presencial
Natureza

Serviços (17.766) Bens (67.483) Total (85.249)

Referenciais 11.887.541.676,75 27.528.594.371,11 39.416.136.047,85

Negociados 9.553.709.152,16 21.689.229.897,07 31.242.939.049,23

Economia
Valor 2.333.832.524,58 5.839.364.474,04 8.173.196.998,62

Percentual 19,63% 21,21% 20,74%

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP
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Tabela 6.  

Total
Natureza

Serviços (25.638) Bens (88.408) Total (114.046)

Referenciais 17.846.091.789,83 31.263.860.118,10 49.109.951.907,93

Negociados 14.714.974.219,30 24.756.245.343,76 39.471.219.563,05

Economia
Valor 3.131.117.570,53 6.507.614.774,35 9.638.732.344,88

Percentual 17,55% 20,82% 19,63%

Fonte: Secretaria de Gestão Pública – SP

5.2 Análises econométricas

Esta subseção tem por objetivo realizar uma análise empírica por meio de 
modelos econométricos dos impactos trazidos à administração pública em termos de 
descontos obtidos pela utilização de certa modalidade de licitação, o pregão, como 
forma de aquisição dos bens materiais dos quais necessita.

Ao buscar um modelo de regressão que explique as variações nos descontos 
obtidos em pregões realizados pela administração, será possível efetuar uma comparação 
entre as duas formas dessa modalidade de licitação: presencial e eletrônica. Além disso, 
possibilitará uma verificação ou não, na prática, dos efeitos ocasionados por alguns fa-
tores, tais como número de empresas, volume de licitação, sobre o resultado do pregão.

Para realização de tal análise, foram coletados dados de 4.868 pregões, eletrôni-
cos e presenciais, obtidos no site <www.pregao.sp.gov.br>. Tais dados referem-se a cerca 
de 34,8% dos pregões para aquisição de bens, materiais e equipamentos encerrados em 
200920 e efetuados pelos órgãos da administração pública do Estado de São Paulo.

Os pregões de materiais e equipamentos estão separados pelo site em 72 gru-
pos diferentes, dos quais foram selecionados para coleta de dados aqueles que apre-
sentaram maiores números de licitações efetuadas nas duas formas, eletrônica e pre-
sencial, totalizando dez grupos de materiais e equipamentos listados a seguir.

20	 Licitações	postadas	no	site	www.pregao.sp.gov.br	até	a	data	de	06/11/2009.
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Tabela 7.  

Grupos de bens (materiais e equipamentos)
Nº de pregões

Presencial Eletrônico

Artigos de Higiene 45 45

Artigos e Utensílios de Escritório 115 115

Artigos, Utensílios e Utilidades de Uso Doméstico 20 20

Combustíveis, Óleos, Lubrificantes e Ceras 426 426

Componentes de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos 23 23

Condutores Elétricos e Equipamentos de Força e Distribuição 24 24

Equipamentos e Artigos de Uso Médico, Odontológico, Hospitalar e Laboratorial 1.048 1.048

Gêneros Alimentícios 339 339

Informática 250 250

Mobiliários em Geral 144 144

Total 2.434 2.434

Fonte: elaboração da autora

O modelo de regressão a ser construído possui como variável dependente o 
percentual de desconto obtido pela administração pública, depois de finalizada a fase 
de lances do pregão, em relação a um preço referencial fornecido por esta, por meio 
de pesquisa de preços no mercado, sendo a variável Desconto (Desc) calculada da 
seguinte maneira:

DESC (%) = [1 – (Total menor lance )] X 100

Total referencial

Como variáveis explicativas do modelo, além de uma dummy para comparação 
entre a forma presencial e eletrônica dos pregões, temos: número de empresas partici-
pantes, número de itens da licitação, total de dias transcorridos entre a publicação do 
edital e abertura da sessão e se a licitação trata-se ou não de um Sistema de Registro 
de Preços (SRP), conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras (FERNANDES, 
2009). Tal modelo proposto é inicialmente expresso pela equação a seguir:

DESC = α + β
1
D + β

2
Empresas + β

3
Itens + β

4
Dias + β

5
SRP + μ

1
.

Antes de qualquer tentativa de ajuste do modelo, é necessária uma análise a 
priori da relação esperada entre as variáveis explicativas e a dependente, com base em 
conhecimentos teóricos, alguns já abordados durante o desenvolvimento deste estudo, 
para melhor avaliação dos resultados gerados pelo modelo.
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Conforme raciocínio discutido na seção 2, o número de competidores no pregão 
faz diferença, ou seja, uma redução no número de licitantes pode resultar em maiores 
valores das propostas ganhadoras e, consequentemente, maiores custos à administra-
ção. Assim, podemos estabelecer que há uma relação diretamente proporcional entre a  
variável explicativa número de empresas participantes21 (Empresas) e a variável 
dependente: quanto maior for o número de empresas, maior será o grau de concor-
rência e, consequentemente, maior será o desconto obtido no pregão, expresso por 
um coeficiente β

2 
positivo.

A variável número de itens da licitação (Itens),22 cada item correspondendo 
ao total adquirido de um determinado bem, foi coletada como uma proxy para volu-
me de aquisição da licitação, entendida como somatório das quantidades totais dos 
bens adquiridos. Tal proxy faz-se necessária, pois, tratando-se de diferentes materiais 
e equipamentos licitados, as unidades de medidas variam, impossibilitando uma com-
paração entre os reais volumes dos pregões.

Sabendo-se que quanto maior for o volume de aquisição, maior será o poder 
de barganha da administração e maiores serão os incentivos a romper com possíveis 
conluios entre os licitantes, é possível estabelecer uma relação diretamente proporcio-
nal entre a variável dependente e o número de itens da licitação, sendo esperado que 
o coeficiente β

3 
seja positivo.

Para a variável Dias, total de dias transcorridos entre a publicação do edital 
e a realização da sessão de lances do pregão, há dois efeitos esperados: sabe-se que 
quanto maior for o tempo para a finalização de uma licitação maiores serão os riscos 
de possíveis conluios entre os licitantes, o que implicaria menores descontos para 
a administração. Contudo, é também conhecido o fato de que maiores espaços de 
tempo para envio das propostas pode significar a possibilidade de entrada de mais 
licitantes, levando a uma maior concorrência e, dessa forma, resultar em maiores des-
contos obtidos pela administração. Devido à inicial contradição de efeitos esperados 
da variável Dias sobre a variável dependente, não é possível estabelecer a priori qual é 
o sinal esperado para o coeficiente β

4
, pois não há como prever se um dos efeitos irá 

sobrepor-se ao outro.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma variável binária para a qual foi 
atribuído o valor zero quando o pregão não for um sistema de registro de preços e o 
valor um para quando o pregão for de Registro de Preços. Uma das vantagens trazidas 
à administração por essa forma de contratação da empresa vencedora da licitação, e 
a que mais interessa a este estudo, está no princípio do parcelamento desse tipo de 
contratação.

21	 	O	site	<www.pregao.sp.gov.br>	fornece	o	número	de	empresas	credenciadas	em	cada	licitação,	ou	seja,	o	número	de	empresas	
habilitadas	a	participar	da	fase	de	lances	do	pregão,	o	qual	não	equivale	ao	número	total	de	empresas	que	enviaram	propostas.

22	 	Foram	desconsiderados	os	itens	cancelados,	revogados,	fracassados,	desertos	ou	de	qualquer	outra	forma	anulados	pela	admi-
nistração,	inclusive	para	o	cálculo	da	variável	dependente.
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Tal princípio, na medida em que obriga que as contratações sejam parceladas,23 
otimiza a competitividade no aproveitamento dos recursos do mercado sem perder as 
vantagens da economia de escala, ou seja, equaciona o melhor aproveitamento do 
mercado e amplia a competição (FERNANDES, 2009).

Conforme discutido na seção 3, a Administração deve buscar uma redução da 
frequência de realização de licitações semelhantes, visando diminuir possíveis efei-
tos prejudiciais causados pela constante interação entre competidores em um mesmo 
mercado, além de procurar aumentar o volume licitado, duas possibilidades inerentes 
à contratação por meio do Sistema de Registro de Preços. 

Assim, espera-se uma relação diretamente proporcional entre a variável de-
pendente e a SRP, ou seja, tratando-se o pregão de Sistema de Registro de Preços, é 
esperado um maior desconto obtido pela administração, sinalizado por um coeficiente 
β

5 
positivo.

Por fim, a variável Dummy (D) – estabelecida como D = 0 quando se tratar de 
pregão presencial e D = 1 quando for pregão eletrônico – está diretamente relacionada 
à variável dependente, ou seja, espera-se um coeficiente β

1 
positivo, implicando um 

maior desconto obtido quando se tratar de pregão eletrônico. Tal pressuposição pode 
ser explicada por algumas diferenças entre a forma presencial e a eletrônica do pregão 
descritas na sequência.

O pregão eletrônico é realizado por meio de um sistema de comunicação24 que 
utiliza recursos de criptografia e autenticação por meio de chaves de identificação e 
senhas pessoais e intransferíveis, o que permite manter em sigilo a identidade das em-
presas durante a sessão de lances do pregão (FERNANDES, 2009). Tal procedimento 
elimina o contato direto entre as empresas, como o que ocorre durante as sessões pre-
senciais, dificultando assim a formação de conluios entre os participantes e eventuais 
prejuízos à administração.

Outra característica intrínseca à forma eletrônica é a possibilidade de partici-
pação de um maior número de empresas devido à eliminação de custos incorridos por 
estas pela exigência da presença de representante legal da empresa durante a sessão 
de abertura do pregão para que esta possa manifestar interesse em participar da fase 
de lances, como o que ocorre nos pregões presenciais.

Além disso, uma diferença técnica para a seleção dos lançadores do pregão, 
empresas habilitadas a participar da fase de lances da licitação, proporciona ao pregão 
eletrônico a possibilidade de participação de um maior número de empresas. A Lei 

23	 	É	homologada	uma	Ata	de	Registro	de	Preços	ao	final	da	licitação,	na	qual	está	estipulada	uma	quantidade	máxima	do	bem	licitado,	
assim	como	o	preço	a	ser	efetuado	na	contratação	futura,	que	se	dará	conforme	a	necessidade	de	consumo	da	administração	
em	um	período	preestabelecido	por	decreto	regulamentar:	um	ano	prorrogável	por	igual	período	(FERNANDES,	2009).

24	 	Os	órgãos	da	administração	integrantes	do	Sistema	de	Serviços	Gerais	(SISG)	devem	utilizar	o	apoio	técnico	e	operacional	da	
Secretaria	de	Logística	e	Tecnologia	de	Informação	(SLTI)	e	os	demais	órgãos	e	entidades	podem	ter	sistema	próprio,	sendo	o	
sistema	do	Banco	do	Brasil	S.A.	fornecido	sem	ônus	para	outros	usuários	(FERNANDES,	2009).
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n. 10.520/2002, Lei do Pregão, estabelece que para os pregões presenciais poderão 
participar da fase de lances as empresas que enviarem propostas com valor superior 
em até 10% do valor da menor proposta.25 Tal medida visa a eliminar do processo li-
citatório as propostas com preços abusivos. Porém, essa regra pode acabar por excluir 
a possibilidade de participação de alguma empresa que tenha condições de propor 
uma melhor oferta, mas, por estar mal informada dessa regra ou por qualquer outra 
assimetria de informação, não teve a oportunidade de reavaliar seus valores.

Nesse aspecto, a seleção de lançadores do pregão eletrônico é feita pelo siste-
ma automaticamente, o qual ordena as propostas classificadas sem obedecer ao limite 
de 10% anterior da menor proposta, aceitando como aptas a participarem da fase de 
licitação todas as empresas que enviaram propostas em conformidade com as exigên-
cias do edital, não ocorrendo a possibilidade antes descrita.

Uma primeira regressão foi realizada com a totalidade dos pregões coletados, 
4.868, seguindo o modelo inicialmente proposto:

DESC = α + β
1
D + β

2
Empresas + β

3
Itens + β

4
Dias + β

5
SRP + μ

1
.

Conforme o resumo dos resultados no Apêndice 1, nenhuma das variáveis 
apresentou-se significativa, mesmo após várias tentativas de ajuste do modelo, como, 
por exemplo, inserir possibilidades de variações na inclinação da reta, fazendo o mul-
tiplicatório da variável Dummy pelas outras.

Sabendo-se que os dez grupos de materiais e equipamentos são muito distin-
tos entre si, foram realizadas regressões para cada grupo de material individualmente 
como forma de melhor observar o comportamento das variáveis e tentar entender por 
que não foi possível obter um ajuste para o modelo mencionado.

Para os grupos Condutores Elétricos e Equipamentos de Força e Distribuição 
e Mobiliários em Geral, ao ajustar o modelo inicialmente proposto, observa-se que 
apenas a variável Empresas mostrou-se significativa, conforme resumo de resultados 
a seguir.

Condutores Elétricos e Equipamentos de Força e Distribuição:  
DE

^
SC = 7,67 + 3,06 Empresas

25	 	Para	a	hipótese	de	não	restarem	pelo	menos	três	competidores	nesse	intervalo,	a	lei	estabelece	que	sejam	convocados	tantos	
quantos	forem	necessários	para	alcançar	esse	número,	mesmo	estando	fora	desse	limite.
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Tabela 8.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 48

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 7.669522 6.984199 1.098125 0.2779

Empresas 3.064516 1.385343 2.212099 0.0320

R-quadrado 0.096150 Prob (Estatística-F) 0.031965

Estatística-F 4.893383 Estatística Durbin-Watson 2.008437

Fonte: elaboração da autora

Mobiliários em geral: 
DE

^
SC = 13,38 + 1,48 Empresas

Tabela 9.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 288

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 13.38592 2.493047 5.369302 0.0000

Empresas 1.478057 0.229602 6.437486 0.0000

R-quadrado 0.126561 Prob (Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 41.44123 Estatística Durbin-Watson 1.906513

Fonte: elaboração da autora

Pelos resultados estimados, independentemente da forma de pregão realizado, 
o aumento de uma empresa participante resulta em um aumento no desconto obtido 
pela administração de 3,06% no grupo de Condutores Elétricos e Equipamentos Ele-
trônicos e de 1,48% no grupo de Mobiliários em Geral.

Partindo-se do mesmo modelo inicialmente proposto, para os grupos Artigos 
de Higiene e Artigos, Utensílios e Utilidades de Uso Doméstico, o ajuste do modelo 
foi semelhante, porém apresentou um maior desconto quando o pregão foi eletrônico 
em relação ao pregão presencial, além de uma variação positiva no desconto obtido 
pela administração, dado o aumento de uma empresa participante, conforme resumo 
dos resultados a seguir.

Artigos de Higiene: 
DE

^
SC = 5,25 + 9,19 D + 1,90 Empresas
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Tabela 10.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 90

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 5.256263 4.256628 1.234842 0.2202

Dummy 9.199249 4.627799 1.987824 0.0500

Empresas 1.900568 0.476463 3.988909 0.0001

R-quadrado 0.240994 Prob (Estatística-F) 0.000006

Estatística-F 13.81183 Estatística Durbin-Watson 2.518973

Fonte: elaboração da autora

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 14,44 + 1,90 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = 5,25 + 1,90 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento de 1,9% do desconto obtido, e, quando pre-
gão eletrônico, resulta em um aumento de 9,19% do desconto a mais do que quando 
presencial. 

Artigos, Utensílios e Utilidades de Uso Doméstico: 
DE

^
SC = –1,57+21,53 D+1,35 Empresas

Tabela 11.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 40

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α -1.567240 4.765358 -0.328882 0.7441

Dummy 21.53346 5.916390 3.639628 0.0008

Empresas 1.355532 0.589586 2.299123 0.0272

R-quadrado 0.457647 Prob (Estatística-F) 0.000012

Estatística-F 15.61061 Estatística Durbin-Watson 2.208221

Fonte: elaboração da autora

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 19,96 + 1,35 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = –1,57 + 1,35 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento de 1,35% do desconto obtido, e, quando 
pregão eletrônico, resulta em um aumento de 21,53% do desconto a mais do que 
quando presencial.

Para os grupos Componentes de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos e In-
formática, o ajuste do modelo revelou, conforme o esperado, que um aumento do 
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número de empresas impacta positivamente na variável dependente. Porém, o efeito 
da variável Dummy foi significativo apenas para a inclinação da reta, ou seja, partindo-
se de um mesmo patamar de desconto, quando o pregão for presencial, a variação do 
desconto obtido pelo aumento de uma empresa será maior do que quando o pregão 
for eletrônico.

Componentes de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos: 
DE

^
SC = 1,42 + 5,69 Empresas – 4,03 D*Empresas

Tabela 12.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 46

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 1.416757 5.903352 0.239992 0.8115

Empresas 5.689366 1.909183 2.980001 0.0047

D*empresas -4.034091 1.657958 -2.433168 0.0192

R-quadrado 0.172727 Prob (Estatística-F) 0.016961

Estatística-F 4.489014 Estatística Durbin-Watson 1.980470

Fonte: elaboração da autora

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 1,42 + 1,66 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = 1,42 + 5,69 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento 1,66% do desconto obtido quando o pregão 
for eletrônico, e o aumento de 5,69% do desconto quando for presencial, indicando 
um maior efeito da variável Empresas no caso de pregão presencial.

Informática:  
DE

^
SC = 7,48 + 2,49 Empresas – 1,76 D*Empresas

Tabela 13.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 500

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 7.483454 1.859945 4.023481 0.0001

Empresas 2.497684 0.469630 5.318411 0.0000

D*empresas -1.767833 0.418821 -4.220976 0.0000

R-quadrado 0.061518 Prob (Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 16.28934 Estatística Durbin-Watson 1.635289

Fonte: elaboração da autora
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Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 7,48 + 0,73 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = 7,48 + 2,49 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento de 0,73% do desconto obtido quando o pre-
gão for eletrônico, e o aumento de 2,49% de desconto quando for presencial.

No caso dos grupos Gêneros Alimentícios e Artigos e Utensílios de Escritório, o 
ajuste do modelo demonstra um efeito da variável Dummy tanto no intercepto da reta, 
caso em que o patamar de desconto será maior quando se tratar de pregão eletrônico, 
quanto na sua inclinação, indicando uma maior variação do desconto causado pelo  
aumento de uma empresa quando se tratar de pregão presencial.

Gênero Alimentício: 
DE

^
SC 0,69 + 13,24 D + 4,83 Empresas – 4,58 D*Empresas

Tabela 14.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 678

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 0.692233 2.946461 0.234937 0.8143

Dummy 13.23573 4.499362 2.941691 0.0034

Empresas 4.825952 0.804788 5.996551 0.0000

D*empresas -4.583998 0.830752 -5.517893 0.0000

R-quadrado 0.053496 Prob (Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 12.69798 Estatística Durbin-Watson 1.895186

Fonte: elaboração da autora

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 13,93 + 0,25 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = 0,69 + 4,83 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento de 0,25% de desconto quando for pregão ele-
trônico, e de 4,83% quando for presencial, indicando um maior efeito da variável Em-
presas quando for pregão presencial. Além disso, quando se trata de pregão eletrônico, 
resulta em um aumento de 13,24% de desconto a mais do que quando presencial.

Artigos e Utensílios de Escritório: 
DE

^
SC = –12,86 + 30,74 D + 8,39 Empresas – 7,60D*Empresas

Tabela 15.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 230

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α -12.85516 5.882069 -2.185483 0.0299
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Variável Dependente: DESC

Observações: 230

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

Dummy 30.74496 8.022440 3.832370 0.0002

Empresas 8.393072 1.506.996 5.569408 0.0000

D*empresas -7.607618 1.648110 -4.615965 0.0000

R-quadrado 0.137051 Prob(Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 11.96417 Estatística Durbin-Watson 1.987766

Fonte: elaboração da autora

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 17,88 + 0,79 Empresas, e se pregão 

presencial, D = 0 → DE
^
SC = –12,86 + 8,39 Empresas, para os quais o aumento de uma 

empresa participante implica o aumento de 0,79% de desconto quando for pregão ele-
trônico, e de 8,39% quando for presencial, indicando um maior efeito da variável Em-
presas quando for pregão presencial. Além disso, quando se trata de pregão eletrônico, 
resulta em um aumento de 30,74% de desconto a mais do que quando presencial.

No caso do grupo Combustíveis, Óleos, Lubrificantes e Ceras, o modelo ajus-
tado mostrou-se diferente dos anteriores. A variável Dummy não se apresentou signifi-
cativa, indicando que, independentemente da forma de pregão realizada, um aumento 
no número de empresas implica uma variação positiva no desconto obtido de 3,50%, 
conforme resumo dos resultados a seguir.

Combustíveis, Óleos, Lubrificantes e Ceras:
DE

^
SC = –2,32 + 3,50 Empresas + 4,39 SRP

Tabela 16.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 852

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α -2.324999 0.573865 -4.051476 0.0001

Empresas 3.504396 0.277016 12.65052 0.0000

SRP 4.390717 2.019308 2.174367 0.0300

R-quadrado 0.163059 Prob (Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 82.70446 Estatística Durbin-Watson 1.788127

Fonte: elaboração da autora

Diferentemente dos outros modelos, neste grupo a variável SRP mostrou-se 
significativa, ou seja, se Sistema de Registro de Preços, SRP = 1 → DE

^
SC = 2,07 + 3,50 

Empresas, e se não se tratar de Sistema de Registro de Preços, SRP = 0 → DE
^
SC = –2,32 
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+ 3,50 Empresas, indicando que quando se trata de sistema de registro de preços o 
pregão resulta em um desconto de 4,39% maior.

Por fim, foram realizadas as mesmas tentativas de ajuste do modelo proposto 
para o grupo Equipamentos e Artigos de Uso Médico, Odontológico, Hospitalar e 
Laboratorial, porém apenas as variáveis binárias, dummy (D) e SRP, se mostraram sig-
nificativas, conforme resumo dos resultados apresentados no Apêndice 2, o que não 
permite nenhum resultado conclusivo.

Sabendo-se que tal grupo de bens possui 2.096 pregões realizados, o que re-
presenta 43,06% dos dados coletados, e que para todos os outros grupos foi possível 
obter um ajuste do modelo, fica claro ser esse o motivo pelo qual a tentativa inicial de 
ajuste do modelo proposto, com dados de todos os grupos, não resultou em variáveis 
significativas.

Assim, ao ser ajustado um modelo com os dados de todos os grupos, exceto 
Equipamentos e Artigos de Uso Médico, Odontológico, Hospitalar e Laboratorial, os 
resultados obtidos assemelham-se ao modelo de regressão inicialmente proposto, com 
exceção da variável SRP, a qual resultou não significativa.

Modelo Geral: 
DE

^
SC = 2,75 + 2,66 D + 2,74 Empresas + 0,11 Itens + 0,06 Dias – 1,84 D*Empresas

Tabela 17.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 2.772

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α 2.746259 1.107137 2.480506 0.0132

Dummy 2.659999 1.356058 1.961567 0.0499

Empresas 2.736158 0.209511 13.05974 0.0000

Itens 0.105108 0.035690 2.945019 0.0033

Dias 0.061289 0.030124 2.034605 0.0420

D*empresas -1.835390 0.225965 -8.122460 0.0000

R-quadrado 0.102199 Prob(Estatística-F) 0.000000

Estatística-F 62.97227 Estatística Durbin-Watson 1.801166

Fonte: elaboração da autora

Semelhantemente às análises anteriores, a variável Dummy (D) tem efeito tanto 
no intercepto da reta, indicando um maior desconto quando se tratar de pregão ele-
trônico, como na inclinação da reta, caso em que o aumento de uma empresa provoca 
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maior efeito sobre a variável dependente quando se trata de pregão presencial, con-
forme estimativas a seguir.

Se pregão eletrônico, D = 1 → DE
^
SC = 5,41 + 0,9 Empresas + 0,11 Itens + 

0,06 Dias, e se pregão presencial, D = 0 → DE
^
SC = 2,75 + 2,74 Empresas + 0,11 Itens 

+ 0,06 Dias, para os quais o aumento de uma empresa participante implica o aumento 
de 0,9% no desconto quando for pregão eletrônico e de 2,74% quando presencial, 
indicando um maior efeito da variável Empresas quando for pregão presencial.

O fato de a variável Dummy amplificar o efeito da variável Empresas sobre o 
desconto obtido na licitação de forma mais significativa quando se tratar de pregão 
presencial pode ser em parte explicado pela informação de que o número de empresas 
participantes do pregão eletrônico já é, em média,26 maior do que do pregão presen-
cial, o que torna o efeito da variação do número de empresas mais sensível no caso do 
pregão presencial.

Ainda analisando os resultados, temos que, tratando-se de pregão eletrônico, 
as estimativas do modelo indicam um aumento de 2,66% no desconto a mais do que 
quando for um pregão presencial.

Nesse modelo geral, a variável Itens resultou significativa e de acordo com a 
análise a priori realizada, indicando que o aumento de um item no pregão realizado 
implica um aumento de 0,11% do desconto obtido pela administração pública.

A variável Dias, embora pouco expressiva, também resultou significativa no 
modelo geral,27 indicando que o aumento de um dia de espera entre a data de pu-
blicação do edital e a abertura da sessão de pregão implica o aumento de 0,06% de 
desconto obtido pela administração.

Conforme análise a priori, havia dois efeitos contraditórios causados por essa 
variável sobre o desconto obtido, levando à impossibilidade de prever qual seria o 
sinal esperado para seu coeficiente. Após resultado estimado, verificou-se que o efeito 
da possibilidade de aumento da concorrência, dado o maior tempo de envio de pro-
postas, se sobrepôs ao efeito anticompetitivo de maiores chances de conluio devido à 
espera para abertura da sessão.28

Para finalização das análises do banco de dados, é importante observar que 
o R² obtido pelo modelo geral foi de 0.102199, indicando que apenas 10,22% da 

26	 	Pelos	dados	coletados,	o	número	médio	de	empresas	credenciadas	no	pregão	presencial	 é	de	3,85,	enquanto	no	pregão	
eletrônico	é	de	7,94.

27	 	Uma	provável	explicação	para	que	as	variáveis	Itens	e	Dias	tenham	resultado	significativas	no	modelo	geral,	mas	não	nas	análi-
ses	parciais	por	grupos,	pode	ser	dada	pelo	aumento	significativo	da	amostragem	dos	grupos	individualmente	em	relação	à	do	
modelo	geral,	aumento	de	no	mínimo	30,8	%	no	caso	do	grupo	de	óleos,	combustíveis,	lubrificantes	e	ceras,	trazendo	uma	maior	
variabilidade	para	os	dados	coletados	dessas	duas	variáveis.

28	 	O	número	médio	de	dias	observado	entre	a	publicação	do	edital	e	a	abertura	da	sessão	de	pregão	é	de	18	dias.	É	muito	provável	
que	haja	um	limite	máximo	de	dias	até	que	o	efeito	positivo	sobre	o	desconto	obtido	se	torne	prejudicial	à	administração,	seja	
pelo	risco	de	conluios	seja	até	mesmo	por	reajustes	lícitos	de	preços	do	mercado	e	maiores	custos	administrativos.
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variação do desconto obtido é explicada pelas variáveis do modelo, ou seja, para uma 
melhor análise empírica, inclusive para o grupo Equipamentos e Artigos de Uso Médi-
co, Odontológico, Hospitalar e Laboratorial, dados excluídos do modelo geral, seriam 
necessários outros fatores que não estão previstos no modelo.

Tal conclusão pode ser reforçada pelas análises parciais efetuadas nesse gru-
po de dados excluídos, as quais indicaram a necessidade de mais variáveis expli-
cativas para a obtenção de um modelo em comum no próprio grupo abordado. 
Conforme Apêndice 3, para o grupo Equipamentos e Artigos de Uso Médico, Odon-
tológico, Hospitalar e Laboratorial, análises por subgrupos demonstram que para 
dois dos três subgrupos de dados coletados, Equipamentos de Uso Laboratorial e 
Medicamentos, foi possível ajustar modelos individuais. O subgrupo Materiais de 
Uso Técnico Hospitalar, por sua vez, apresentou as mesmas dificuldades de ajuste 
do grupo como um todo.

6 Conclusões

Um dos objetivos propostos por este estudo era demonstrar a importância de 
se estabelecer o melhor desenho de licitação possível como forma de promover a Ad-
vocacia e a Defesa da Concorrência, induzindo à maximização dos benefícios trazidos 
à administração pública e promovendo ganhos de eficiência econômica por meio da 
emulação de um maior grau de disputa nos processos licitatórios.

O cumprimento do objetivo citado deu-se por meio de uma revisão bibliográ-
fica de comparação entre diferentes modelos de leilões e estratégias dos agentes reali-
zada na seção 2 e de um entendimento do marco regulatório brasileiro. Dessa maneira, 
foi possível demonstrar, comparando-se duas formas de um modelo de licitação, o 
pregão eletrônico e o pregão presencial, como alterações em pequenas regras da lici-
tação podem impactar diretamente nos descontos obtidos pela administração pública, 
bem como em uma maior ou menor participação de empresas no processo licitatório.

O objetivo deste estudo não era apenas demonstrar os benefícios trazidos à 
administração por meio de uma melhor modelagem de licitação possível, mas tam-
bém apontar a importância da utilização da licitação em si como forma de aquisição 
de bens e serviços consumidos pela administração. Tal objetivo pôde facilmente ser 
cumprido por meio de uma exposição dos valores financeiros totais correspondentes 
aos descontos obtidos nas aquisições da administração pública realizadas mediante 
pregões, conforme exposto na subseção 5.1.

O desenvolvimento de uma análise estrutural do mercado de licitações por 
meio de referências teóricas realizado na seção 3 permitiu o cumprimento de um 
terceiro objetivo estipulado por este estudo: verificar na prática os efeitos, em termos 
de benefícios para a administração e promoção de um maior grau de concorrência, de 
alguns fatores abordados na revisão bibliográfica, tais como variação no número de 
empresas participantes do processo licitatório e no volume da licitação, entre outros.



511 D e f e s a  D a  C o n C o r r ê n C i a

f l á v i a  M a t o s o

teoria Dos leilões: uMa aborDageM para a proMoção Da Defesa e Da aDvoCaCia Da ConCorrênCia

Ao serem ajustados diferentes modelos econométricos cumpriu-se o objetivo 
estipulado, pois foi possível verificar empiricamente os efeitos teóricos esperados para 
os dados coletados.

Embora o modelo econométrico ajustado para os diferentes grupos de maté-
rias e equipamentos tenha explicado apenas 10,22% da variação dos descontos ob-
tidos pela administração pública na realização dos pregões, é cabível concluir que o 
modelo geral ajustado foi o melhor modelo estimado possível.

Conforme mencionado no decorrer deste estudo, fatores como concentração 
do mercado, barreiras à entrada, meios de publicação e informações publicadas, si-
metria entre as empresas, entre outras características específicas para cada mercado 
abordado, poderiam permitir um modelo geral que abrangesse todos os grupos, sem 
exceções, e explicasse uma porcentagem maior da variação dos descontos obtidos, po-
rém tais informações ou não estão disponíveis ou demandariam vários outros estudos 
específicos de mercado, o que fugiria ao propósito desta monografia.
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Apêndices

Apêndice 1

Resumo dos resultados para o modelo de regressão inicial:

Desconto = α + β
1
D + β

2
Empresas + β

3
Itens + β

4
Dias + β

5
SRP + μ

1
.

Tabela 18.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 4.868

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

A -67.99537 58.26664 -1.166969 0.2433

Dummy 78.66124 82.27952 0.956025 0.3391

Empresas -3.126311 8.790610 -0.355642 0.7221

Itens 0.946719 2.009457 0.471132 0.6376

Dias 0.504257 1.869.561 0.269720 0.7874

Srp 73.37973 57.53579 1.275375 0.2022

D*empresas 3.196659 9.922251 0.322171 0.7473

D*itens -0.480837 4.674115 -0.102872 0.9181

D*dias -0.477961 2.991857 -0.159754 0.8731

R-quadrado 0.000640 Prob (Estatística-F) 0.926998

Estatística-F 0.389141 Estatística Durbin-Watson 1.999906

Fonte: elaboração da autora
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Apêndice 2

Resumo dos resultados para o grupo Equipamentos e Artigos de Uso Médico, Odon-
tológico, Hospitalar e Laboratorial.

Tabela 19.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 2096

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

α -312.3534 123.0009 -2.539440 0.0112

Dummy 324.0949 137.7505 2.352768 0.0187

SRP 313.6457 142.4142 2.202349 0.0277

R-quadrado 0.002861 Prob (Estatística-F) 0.049845

Estatística-F 3.003145 Estatística Durbin-Watson 2.003191

Fonte: elaboração da autora

Apêndice 3

Resumo dos resultados para subgrupos do grupo Equipamentos e Artigos de Uso Mé-
dico, Odontológico, Hospitalar e Laboratorial.

Subgrupo de Equipamentos de Uso Laboratorial

Tabela 20.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 124

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

A 5.322913 4.024710 1.322558 0.1885

Empresas 1.176488 0.580868 2.025395 0.0450

R-quadrado 0.032531 Prob (Estatística-F) 0.045009

Estatística-F 4.102227 Estatística Durbin-Watson 1.661310

Fonte: elaboração da autora
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Subgrupo de Materiais de Uso Técnico Hospitalar

Tabela 21.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 1.200

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

A -9397.475 275.9875 -3.405036 0.0007

Dummy 933.1823 294.0842 3.173180 0.0015

SRP 927.329 296.8013 3.123413 0.0018

R-quadrado 0.008946 Prob (Estatística-F) 0.004616

Estatística-F 5.402384 Estatística Durbin-Watson 2.015457

Fonte: elaboração da autora

Subgrupo de Medicamentos

Tabela 22.  

Variável Dependente: DESC

Observações: 772

Variável Coeficiente Erro Padrão Estatística-t Prob.

A 7.041952 4.971308 1.416519 0.1570

Dummy 12.73682 5.694270 2.236777 0.0256

Empresas 1.164158 0.635917 1.830677 0.0675

R-quadrado 0.013377 Prob (Estatística-F) 0.005638

Estatística-F 5.213214 Estatística Durbin-Watson 1.988624

Fonte: elaboração da autora


